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0. PARECER 49/2018
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
03 de dezembro de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 59/2018, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE ATÉ R$ 436.013,45, NAS DOTAÇÕES DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, DE AGRICULTURA E POLÍTICA AMBIENTAL E DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _GoBack]Referido Projeto busca autorização para abertura de um Crédito Adicional Suplementar,  no valor de até R$ 436.013,45 (quatrocentos e trinta e seis mil, treze reais e quarenta e cinco centavos), nas dotações das Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, Agricultura e Política Ambiental e Saúde.

A suplementação na Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo justifica-se em razão da não utilização total dos recursos na dotação da Exporondon, a qual já se encerrou, necessitando de recursos para manutenção da secretaria.

Em relação à suplementação da Secretaria Municipal de Agricultura e Política Ambiental visa o pagamento de despesas com a aquisição bancos, floreiras e mudas de flores para ajardinamento de áreas e vias públicas (novas rotatórias) da sede e distritos, bem como decoração de natal e fim de ano.

Na Secretaria de Saúde os valores a serem suplementados serão necessários para suprir despesas com o pagamento de 01 mês de serviço de limpeza em setores de saúde em caráter emergencial, referente Processo Licitatório nº 254/2018, através de Dispensa de Licitação. Auxiliarão também no pagamento de faturas do CISCOPAR referente atendimentos médicos (consultas, exames e procedimentos). E ainda, proverão recursos para serviços de atendimento especializados (exames de diagnóstico por imagem, serviços de equoterapia, etc), bem como materiais e serviços diversos para manutenção da Unidade de Pronto Atendimento, Centro Integrado de Saúde e Hospital Municipal (medicamentos, mat. hospitalares, oxigênio, encanador, eletricista, etc).




Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei. É O PARECER. 
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